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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

Câmara Municipal de Morro Agudo
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Leis

=LEI Nº 3.340, DE 7 DE ABRIL DE 2021=
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal 

(Prefeito Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre a autorização de 
abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor total de 
R$ 297.000,00, a ser coberto com 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
EXERCÍCIO ATUAL, destinada à 
dotação que especifica, e dá outras 
providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Município de Morro Agudo autorizado 
a celebrar termo de parceria para a consecução de 
finalidades de interesse público por meio de transferência 
de recursos financeiros no exercício de 2021 entre a 
administração pública municipal e o HOSPITAL SÃO 
MARCOS, CNPJ nº 50.730.902/0001-51, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, no valor de R$ 297.000,00 
(duzentos e noventa e sete mil reais), tendo como objeto 
a realização de despesas relacionadas ao enfrentamento 
da pandemia de COVID-19, no custeio de leitos de 
enfermaria, mediante a coordenação da entidade, 
efetivando o direito constitucional à saúde, previsto no 
artigo 196 da Constituição Federal e conforme plano de 
trabalho apresentado pela entidade à Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º - Nos termos do Inciso I, do Artigo 41 (Créditos 
Adicionais Suplementares, Destinados a Reforço de 
Dotação Orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal) fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
CRÉDITO ADICIONAIL SUPLEMENTAR, no valor total 
de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção 
Especializada)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios 
Estaduais – Vinculados)

Código de Aplicação: 312 (Recursos para Combate ao 
CoronaVírus)

Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica) [Ficha 586]	 R$ 297.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR	
R$ 297.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso II, do 
Parágrafo 1º (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, 
para Ocorrer a Despesa, Provenientes de Excesso de 
Arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (Excesso 
de Arrecadação é o Saldo Positivo das Diferenças 
Acumuladas Mês a Mês entre a Arrecadação Prevista 
e a Realizada, Considerando-se, Ainda, a Tendência do 
Exercício), todos do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, 
de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
o valor do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, aberto 
no caput deste artigo, será COBERTO COM RECURSOS 
resultantes do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”, em 
decorrência da inclusão, no orçamento vigente, do 
lançamento de receita proveniente de repasse financeiro, 
especificado a seguir:

	 Resolução S.S. Nº 47, de 26/03/2021, do 
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo → 
Estabelece a Transferência de Recurso Financeiro, em 
Parcela Única e de Forma Direta, do Fundo Estadual de 
Saúde (F.E.S.) para o Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.) 
de Morro Agudo → Destinado à Implantação de Leitos 
de U.T.I. e de Clínica Médica, bem como CUSTEIO das 
Ações de Saúde no Enfrentamento da Epidemia por 
CoViD-19 (Novo Coronavírus) ........... R$ 297.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
EXERCÍCIO ATUAL R$297.000,00
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Art. 3º - Para cumprimento do disposto nesta Lei, 
o Poder Executivo compatibilizará as alterações, ora 
implementadas, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(L.D.O.), do Exercício de 2021, assim como com o Plano 
Plurianual (P.P.A.), de 2018 a 2021, conforme estabelecido 
no Artigo 5º, da Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 
(Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Morro Agudo para o Exercício de 2021).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
30 DE MARÇO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

BRUNO FERNANDES DA SILVA

-Secretário Municipal da Saúde-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

Decretos

DECRETO Nº 5.552 DE 7 DE ABRIL DE 2021
“Dispõe sobre a adoção de medidas 
adicionais para enfrentamento da 
COVID-19 no âmbito do Município 
de Morro Agudo, no que tange 
ao atendimento presencial em 
instituições financeiras e casas 
lotéricas”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica limitada a entrada de clientes no interior 
de cada agência bancária e casas lotéricas, com a 
permanência máxima de 10 (dez) pessoas por vez, 
enquanto houver a vigência deste decreto, preservando a 
recomendação de manter um distanciamento mínimo de 
um metro e meio entre as pessoas.

Art. 2º Os clientes que estiverem aguardando para 
ingressarem nas instituições bancárias e casas lotéricas 
deverão formar filas com espaçamento mínimo de um 
metro e meio, ficando sob responsabilidade do agente 
financeiro a disponibilização de funcionários para 

assegurar o distanciamento individual e social entre as 
pessoas, nas suas áreas internas e externas, ressaltando 
que, a disponibilização de funcionário para o atendimento 
das exigências na área externa não poderá prejudicar o 
atendimento, funcionamento e fluxo de trabalho interno.

Parágrafo único. As instituições bancárias e casas 
lotéricas poderão requerer apoio dos agentes de 
segurança pública municipais e estaduais para garantir o 
cumprimento do espaçamento individual mínimo previsto 
nesta lei.

Art. 3º A utilização de máscara de proteção facial 
é obrigatória para o cliente que esteja utilizando os 
serviços desses estabelecimentos, nos limites do espaço 
físico interno ou externo de cada instituição financeira, 
sendo proibido o atendimento de qualquer pessoa que 
descumpra os dispositivos desta Lei:

I - a agencia bancária ficará autorizada a fornecer 
gratuitamente ao seu cliente máscara de proteção facial;

II – a mascará de proteção facial é pessoal e 
intransferível, não podendo ser reciclada ou reutilizada 
por outra pessoa.

Art. 4º - As instituições financeiras e casas lotéricas 
também deverão:

I -	 Orientar por meio de cartazes, faixas, fitas e 
elementos de sinalização no solo, a fim de delimitar e 
resguardar o cumprimento da distância mínima de 1,5 
metros entre pessoas, em filas e locais de espera, a fim 
de evitar aglomerações;

II-	 Implantar estratégias de gestão e controle dos 
pontos de espera utilizados pelo público para ingressar no 
estabelecimento, tomando medidas efetivas para evitar 
aglomerações, ainda que ocorram em áreas externas ao 
estabelecimento;

III - Disponibilizar álcool em gel 70% em todos os 
pontos ou caixas onde é realizado atendimento ao público, 
para o uso de funcionários e clientes;

IV - Realizar a assepsia dos caixas físicos ao final 
de cada atendimento, com a desinfecção dos pontos 
de contato em geral, como botões, superfícies de mesa 
ou balcão, máquinas de cartão, canetas, etc, utilizando 
álcool 70%;

V - Realizar a assepsia periódica dos caixas eletrônicos 
denominados de 24 horas, com a desinfecção dos pontos 
de contato em geral, utilizando álcool 70%;
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VI - Disponibilizar álcool em gel 70% em locais 
estratégicos para uso dos demais funcionários que não 
realizam atendimento ao público;

VII- Realizar a limpeza dos ambientes, devendo todas 
as superfícies de trabalho serem limpas com álcool 70%, 
no início e ao final de cada turno de trabalho;

VIII - Disponibilizar copos plásticos e itens descartáveis 
para consumo de água e café, quando houver.

Artigo 5º As medidas previstas neste Decreto poderão 
ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a 
situação epidemiológica, e deverão ser seguidas sem 
prejuízo das medidas previstas nos decretos anteriores, 
que estiverem em vigência, relativos ao enfrentamento à 
pandemia de COVID-19, ressalvado o que contrariar ao 
disposto neste decreto.

Art. 6º A violação aos dispositivos deste Decreto 
implicará em penalização do infrator nos termos da 
legislação municipal, podendo as autoridades sanitárias e 
de segurança pública adotar as medidas administrativas 
e penais necessárias para o cumprimento deste Decreto, 
inclusive a aplicação, cumulativa, das penalidades de 
multa, interdição total ou parcial da atividade e cassação 
de alvará de localização e funcionamento previstas na 
legislação municipal, bem como no código Sanitário 
Estadual e decreto municipal 5.315 de 17 de junho de 
2020.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
7 DE ABRIL DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 018/2021

Processo administrativo nº 059/2021
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor preço 

por item. Objeto: Registro de Preços para eventual e 
futura aquisição de concreto betuminoso usinado a 

quente (CBUQ). Entrega dos envelopes de proposta/
habilitação: até as 09h00min do dia 26 de abril de 2.021. 
Credenciamento e início da sessão: as 09h10min do 
dia 26 de abril de 2.021. Aquisição do edital: Poderão 
adquirir na integra, por mídia no Setor de Compras e 
Licitações localizado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 
ou através do sítio eletrônico: www.morroagudo.sp.gov.br. 
Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 
Agudo/SP, 07/04/2.021. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito 
Municipal.
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